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Dispõe sobre a delegação às unidades administrativas dos despachos iniciais de citação ou intimação para o exercício do contraditório e realização de diligências, e dá outras providências.
O CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, no uso das atribuições contidas no art. 32, §§ 7º ao 10, c/c o art. 197, do Regimento Interno do Tribunal, 
RESOLVE
Art. 1º Na fase inicial de instrução dos processos ficam delegados às unidades administrativas os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório e realização de diligências, na forma do disposto no § 7º do art. 32, do Regimento Interno.
§ 1º Os despachos citados no caput serão encaminhados para publicação no Diário Eletrônico do Tribunal, seguindo os autos imediatamente à Diretoria de Protocolo para comunicação aos sujeitos dos processos, nos termos regimentais.
§ 2º Realizada a comunicação processual, em havendo resposta protocolada no prazo ou o decurso do prazo sem envio de resposta, os autos serão encaminhados à unidade competente para instrução conclusiva, conforme parágrafo único do art. 353, do Regimento Interno.
§ 3º Protocolada a resposta extemporaneamente, os autos serão encaminhados ao Gabinete deste Conselheiro para apreciação, conforme o § 1º, do art. 357, do Regimento Interno.
§ 4º Restando infrutíferas a citação ou intimação por meio eletrônico ou por via postal, por estar a parte em lugar ignorado, incerto ou inacessível, os autos serão encaminhados ao Gabinete deste Conselheiro para apreciação. 
Art. 2º Fica também delegado às unidades administrativas a apreciação dos pedidos de prorrogação de prazo para o exercício do primeiro contraditório e realização de diligências, desde que feitos com observância dos prazos previstos no parágrafo único do art. 389, do Regimento Interno.
Parágrafo único. Os pedidos de prorrogação de prazo que não atenderem os prazos previstos no parágrafo único do art. 389, do Regimento Interno, serão encaminhados ao Gabinete deste Conselheiro para apreciação, conforme o § 10, do art. 32, do Regimento Interno.
Art. 3º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 3 de dezembro de 2013.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro
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